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processo N.º 70041007543 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: prefeito de estância velha
REQUERIDA: Câmara Municipal de estância velha
INTERESSADA: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR ALZIR FELIPPE SCHMITZ
PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 1.642/2010, de Estância Velha, que dispõe sobre a regulamentação de estacionamento na Avenida Sete de Setembro, no Município de Estância Velha. Ato normativo que, a despeito de tratar de matéria administrativa, teve início no Poder Legislativo Municipal. Iniciativa exclusiva do Prefeito para deflagrar o processo legislativo. Vício de inconstitucionalidade formal. Ofensa aos arts.8º, 10, 60, II, “d”, e 82, VII, da Constituição Estadual. PARECER PELA PROCEDÊNCIA DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Prefeito Municipal de Estância Velha, buscando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1.642, de 22 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a regulamentação de estacionamento na Avenida Sete de Setembro, naquele Município. 
Sustenta, em síntese, que o ato normativo local viola a competência do Poder Executivo para a iniciativa de projetos de lei que tratam de matéria administrativa, desrespeitando, com isso, o princípio da separação dos poderes. 

A liminar pleiteada foi indeferida (fls. 80 e verso).

A Câmara Municipal de Estância Velha prestou informações às fls. 92-3, sustentando que o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal autoriza os Municípios a legislarem sobre assuntos de interesse local. Argumentou, ainda, que a previsão consagrada no artigo 3º da lei municipal impugnada, no sentido de que caberá ao Poder Executivo, no que couber, regulamentar a legislação em estudo, de plano, afasta a tese de invasão de competência.
Conforme certidão da fl. 95, decorreu o prazo legal sem manifestação do Procurador-Geral do Estado.
Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

É o sucinto relatório.

2. O ato normativo impugnado assim dispõe:

Lei Municipal n.º 1.642, de 22 de dezembro de 2010.
Dispõe sobre a regulamentação de estacionamento na Avenida Sete de Setembro, no Município de Estância Velha/RS e dá outras providências.

Artigo 1º - autoriza o uso da área central dos canteiros da Avenida Sete de Setembro para estacionamento, inclusive aos finais de semana.

Parágrafo único – a autorização que trata o caput deste artigo diz respeito ao trecho compreendido  entre a Avenida Brasil até o cruzamento com a Rua Presidente Lucena , respeitando os limites das esquinas conforme regulamentado.

Artigo 2º - Fica determinado que toda e qualquer alteração no trânsito do Município de Estância Velha deverá ser debatida com a Câmara de Vereadores.

Artigo 3º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a regulamentar essa lei no que couber.

Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
2.1. Sustenta o proponente, em síntese, que o ato normativo local é inconstitucional por violar a competência privativa do Chefe do Poder Executivo para o impulso de projetos de lei que interfiram na administração do Município.

Inicialmente, cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos demais entes federados (Estados membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União. 
Entre os princípios constitucionais, um dos que vem apresentando previsão permanente nas Constituições Republicanas é o da independência e harmonia dos poderes, expressamente estabelecido no artigo 2º da atual Carta Magna
.

Ao organizarem-se, portanto, Estados membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização deste princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (artigo 61, parágrafo 1º
, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível.

Destarte, a eventual ofensa a este princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Dito isso, tem-se que o ato normativo aqui impugnado, de fato, viola o princípio da separação dos Poderes consagrado no artigo 10 da Constituição Estadual
.

Com efeito, imiscuiu-se o Poder Legislativo de Estância Velha em matéria tipicamente administrativa, da competência exclusiva do Poder Executivo, nos termos do artigo 82, inciso VII, da Carta da Província
.

Registra-se que medidas administrativas apenas podem ser indicadas pelo Legislativo ao Executivo adjuvandi causa, ou seja, tão somente a título de colaboração.

Ocorre que, no caso concreto, o Poder Legislativo, ao definir que determinadas áreas públicas do Município de Estância Velha poderão ser utilizadas para o estacionamento de veículos, ingeriu-se em matéria que somente o Poder Executivo pode regular, por isso o ato normativo está eivado de inconstitucionalidade. 

Em casos similares, o e. Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul já se manifestou nesse sentido, conforme os seguintes julgados:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. É inconstitucional a Lei Municipal, de iniciativa do Poder Legislativo, a qual instituiu o estacionamento oblíquo em avenidas e rua da cidade. Tudo, por vício de origem e, assim, com afronta aos arts. 8º, 10, 60, II, "d", da Constituição Estadual, uma vez dispondo sobre atribuições da administração pública, ferindo a harmonia e independência dos Poderes e atropelando a iniciativa privativa do Executivo. Ação julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70013033865, Órgão Especial, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 05/06/2006).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA. LEI N° 1.454/2006, ALTERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 0867/2001, QUE ESTABELECE E DISCIPLINA A IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO GRATUITO EM VIAS E LOGRADOUROS DA MUNICIPALIDADE. DISPOSIÇÃO SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. LEI DE INICIATIVA DE VEREADOR. REJEIÇÃO DE VETO, PROMULGAÇÃO PELO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL, RESERVA DE INICIATIVA CONFERIDA AO PODER EXECUTIVO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DAS REGRAS INSERTAS NOS ARTIGOS 10, 60, II, d, e 82, VII, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 8º, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. REPRESENTAÇÃO ACOLHIDA. AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014856470, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 26/06/2006).
AÇÃO DIRETA. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI MUNICIPAL, DE INICIATIVA DO PODER LEGISLATIVO, QUE INSTITUI ÁREAS ESPECIAIS DE ESTACIONAMENTO PRIVATIVO EM FRENTE DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS. INCONSTITUCIONALIDADE PRONUNCIADA. 1. Matéria de cunho administrativo, cuja iniciativa para deflagrar o processo legislativo é do Poder Executivo. 2. Caracterizada invasão de competência, o ato normativo se revela com vício de inconstitucionalidade formal. AÇÃO PROCEDENTE, À UNANIMIDADE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018685164, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 28/05/2007).
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VÍCIO DE ORIGEM. É inconstitucional a Lei nº 4.860/2008, de 07 de julho de 2008, do Município de Ijuí, que dispõe sobre a reserva de vaga às pessoas portadoras de deficiência, ou com mobilidade reduzida, nas áreas de estacionamento de veículos, porque padece de vício de origem, vez que fere a harmonia e independência dos Poderes, porquanto a lei, de iniciativa do Poder Legislativo, exige a reorganização dos serviços públicos municipais, onerando os cofres municipais. JULGARAM PROCEDENTE A ADIN. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026103440, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Alzir Felippe Schmitz, Julgado em 06/04/2009).
Pela propriedade com que enfrenta o tema, calha trazer à colação, parte do Voto do em. Desembargador Luiz Felipe Brasil Santos, relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70018685164, cuja ementa veio anteriormente transcrita:
Na organização estatal federada há competências de natureza administrativa e legislativa fracionada ao ente Federal, Estadual e Municipal, bem como é constitucionalmente difundida a atribuição específica dos Poderes para o trato das matérias afeitas ao exercício e consecução da administração pública. 

É assim que a Constituição Federal dita no art. 2º que “são poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário”. Regra de igual conteúdo há no art. 10 da Constituição Estadual (“São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, o Executivo, exercido pelo Prefeito”). Dita, ainda, a Carta Estadual, no que interessa, que “o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição” (art. 8º).

Como visto, a Constituição Federal disciplina matérias cuja iniciativa legislativa conferiu ao Chefe do Poder Executivo e, por simetria, a Constituição Estadual reproduz tais regras. Conseqüentemente, a ofensa pelo Poder Legislativo a tais preceitos macula o ato legislativo de nulidade por inconstitucionalidade formal.

No caso em julgamento, a lei atacada tem como objeto definir o uso privado de área pública, matéria de competência privativa do Poder Executivo. À toda a evidência interfere na circulação e fluxo do trânsito, bem como na destinação dos espaços de estacionamento.

Por outro lado, vê-se na Lei nº 9.503/97, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, que o uso das vias urbanas será regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição sobre elas. Institui, ainda, o Sistema Nacional de Trânsito, conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que tem por finalidade o exercício das atividades de operação do sistema viário, entre outras atribuições. E mais, dispõe o art. 24 que compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios planejar e regulamentar o trânsito de veículos e operar o sistema de estacionamento rotativo pago (inteligência dos arts. 2º, 5º,  7º e 24, especialmente os incisos II e X).

Assim, há que se bem entender as atribuições normativas conferidas ao Legislativo Municipal, mostrando-se adequada a distinção traçada por Hely Lopes Meirelles (...):

A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos, dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada e nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito.

Eis aí a distinção marcante entre a missão ‘normativa’ da Câmara e a função ‘executiva’ do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos da administração. 

(...) A interferência de um Poder no outro é ilegítima, por atentatória da separação institucional de suas funções (CF, art. 2º)

Por idêntica razão constitucional, a Câmara não pode delegar funções ao prefeito, nem receber delegações do Executivo. Suas atribuições são incomunicáveis, estanques, intransferíveis (CF, art. 2º). Assim como não cabe à Edibilidade praticar atos do Executivo, não cabe a este substituí-la nas atividades que lhe são próprias.

(...) Daí não ser permitido à Câmara intervir direta e concretamente nas atividades reservadas ao Executivo, que pedem provisões administrativas especiais manifestadas em ‘ordens, proibições, concessões, permissões, nomeações, pagamentos, recebimentos, entendimentos verbais ou escritos com os interessados, contratos, realizações materiais da Administração e tudo o mais que se traduzir em atos ou medidas de execução governamental.(em “Direito Municipal Brasileiro”, Malheiros, 1993, págs. 438/439).

Como demonstrado, a Lei atacada, versando acerca de matéria de natureza essencialmente administrativa - cuja iniciativa legislativa é do Poder Executivo -, sofre de vício de inconstitucionalidade formal por invasão de competência.  

 Aliás, também em relação ao Município de Cruz Alta foi julgada por esta Corte a ADIN 70014856470:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA. LEI N° 1.454/2006, ALTERANDO A LEI MUNICIPAL Nº 0867/2001, QUE ESTABELECE E DISCIPLINA A IMPLANTAÇÃO DE ESTACIONAMENTO ROTATIVO GRATUITO EM VIAS E LOGRADOUROS DA MUNICIPALIDADE. DISPOSIÇÃO SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA. LEI DE INICIATIVA DE VEREADOR. REJEIÇÃO DE VETO, PROMULGAÇÃO PELO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES. VÍCIO FORMAL, RESERVA DE INICIATIVA CONFERIDA AO PODER EXECUTIVO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. VIOLAÇÃO DAS REGRAS INSERTAS NOS ARTIGOS 10, 60, II, d, e 82, VII, OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 8º, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. REPRESENTAÇÃO ACOLHIDA. AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70014856470, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Ari Azambuja Ramos, Julgado em 26/06/2006).
Na ocasião, destacou o em. Relator que a lei questionada, em sua integralidade, ao dispor sobre a organização e funcionamento da administração municipal efetivamente afronta o princípio da independência e harmonia entre os poderes. “Além disso, viola o princípio da reserva de iniciativa conferida ao Chefe do Poder Executivo, estampado na Constituição Federal e que a Carta da Província reproduz (artigos 60, II, d, e 82, VII, da Constituição Estadual), a qual os municípios devem obediência (art. 8° da CE), padecendo, via de conseqüência, de vício formal.”

Em idêntico sentido há inúmeros precedentes deste Tribunal:

(...)
Demonstrado o vício na atuação legislativa do Poder Legislativo em matéria de competência própria do Poder Executivo, que, ao fim e ao cabo, viola os princípios de separação e independência dos poderes da Federação – a declaração de inconstitucionalidade se impõe, pois feridos os artigos 8º, 10º e 60, II, “d”, e 82, VII, da Constituição Estadual.
(...). (Grifo acrescido).
Aliás, o vício de iniciativa é tão grave, que nem mesmo a sanção pelo Chefe do Poder Executivo é capaz de convalidá-lo, como ensina Marcelo Novelino
:
A iniciativa exclusiva (ou reservada) é restrita apenas a um legitimado, como no caso das matérias reservadas ao Presidente da República (CF, art. 61, § 1º), à Câmara dos Deputados (CF, art. 51, IV), ao Senado (CF, art. 52, XIII), aos Tribunais (CF, art. 93; art. 96, II, b; e art. 99, § 2º) e ao Ministério Público (CF, art. 127, § 2º).
As hipóteses de iniciativa exclusiva são definidas de modo taxativo pela Constituição (numerus clausus). Por terem caráter excepcional, não presumem nem comportam interpretação extensiva. Ademais, a iniciativa vinculada das leis somente se legitima quando expressamente consagrada no texto constitucional, não sendo facultado ao legislador ordinário estabelecer normas dessa natureza.

O vício de origem, por ser insanável, não é suprido pela sanção do Chefe do Poder Executivo, ainda que o projeto seja de sua iniciativa exclusiva. O entendimento sumulado pelo STF  no sentido de que “a sanção do projeto supre a falta de iniciativa do Poder Executivo” (Súmula 5) foi abandonado após a promulgação da Constituição de 1988. (Grifo acrescido).
Portanto, em síntese, a Lei Municipal impugnada, por tratar de matéria tipicamente administrativa, não poderia ter sido originada no Poder Legislativo, por constituir atribuição exclusiva do Chefe do Executivo. Com a invasão de competência, o ato normativo apresenta vício de inconstitucionalidade formal, por ofensa aos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea “d”, e 82, inciso VII, da Constituição Estadual. Impõe-se, por isso, a declaração de sua nulidade total.

3. Do exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação, para reconhecer a existência de vício de inconstitucionalidade formal na Lei Municipal nº 1.642, de Estância Velha, pelas razões e pelos fundamentos aqui delineados.

Porto Alegre, 20 de abril de 2011.

IVORY COELHO NETO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

FLW/MLAS
� Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.


� Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.


§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:


[...]


� Art. 10 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo, exercido pelo Prefeito.





� Art. 82 - Compete ao Governador, privativamente:


[...]


VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual;


[...]





� Direito Constitucional. 4.ed. São Paulo: Editora Método, p. 595.
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